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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA Sr 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

ONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 

ATA 04/85 

Di.Aos vinte e seis dias do mês de abril de mil novecentos e oi- 
D2.tenta e cinco, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões da- 
03.Pró-Reitoria de Extensão, realizou-se uma reunião do Conselho 
&“.Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE -, 
*3.convocada e presidida pelo Prof. Léo Zilberknop, Vice-Reitor 
D6.desta Instituição. Estavam presentes os seguintes Conselhei 
D7.ros: Prof. Paulo Domingos Mieres Caruso, Profa. Luisa Helena 
>8.Falkemberg Rausch, Prof. Renato Luiz Mello Varoto, Prof. 
93.Rubens Bellora, Prof. Élio Kersten, Prof. Silvio Brauch, - 
29.Profa. Carmen Anselmi Duarte da Silva, Prof. Claudio Borba 
-.«Gomes, Profa. Antonina Zulema D'Avila Paixão e os Acadêmicos 

«Gerson Madruga da Silva e Julio Salecker. - ITEM 1 - ORDEM 
«DO DIA - APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR - Colocada em 

4.votação foi a mesma aprovada com as seguintes ressalvas: Con- 
“Selheiro Rubens Bellora: fls.l14 linha 720: substituir a pala- 

Z9.vra "envolvimento" pela palavra "comprometimento". Conselhei- 
d7.ra Luisa Helena Falkemberg Rausch: fls.16 linha 839: substi-' 
*9.tuira frase “não haja esta necessidade de consultar o Escritó 
).rio de Pós-Graduação..." pela frase: basta consultar o Escri- 
O.tório de Pós-Graduação...". 2. PROCESSO Nº 23110.002292/85-63 

«= CURSO DE METEOROLOGIA — ESTÁGIO CURRICULAR - O Senhor 
2.Presidente solicitou ao relator da Comissao de Graduação do 

£5.COCEPE que relatasse o referido processo. O Conselheiro Paulo 
E eminços Mieres Caruso disse que em expediente encaminhado ao 
*>.COCEPE, o Coordenador do Curso de Meteorologia diz que o Cole 

-«giado de Curso de Meteorologia, em reunião de 27.03 do corren 
PZ7.te ano, aprovou a carga horária minima e máxima, bem como o 
28 .número de créditos para a disciplina Estágio curricular. Deci 

29.diu o Colegiado que o número de créditos deve variar de 03 a 
30.10, no caso de haver amparo legal, no entretanto, se não hou- 

31. ver este amparo a disciplina deverá ter um número de créditos 
P32.fixo igual a 03. Diz ainda em seu parecer que a carga horária 
D33.minima para o referido estágio é de 75 horas e a máxima 288 
3º.horas. A Comissão de Graduação do COCEPE, sobre o assunto exa 
P35.rou o seguinte parecer: O Decreto nº 87.497, de 18.02.82, re- 
936.gulamenta a Lei nº 6.494, de 07.12.77, que dispõe sobre o es- 
37.tágio de estudantes de estabelecimentos de ensino superior.' 
238.Em seu art. 49, afirma que "As instituições de ensino regula- 
39 .mentarão a matéria contida neste Decreto e disporão sobre car 
O.ga horária, duração e jornada de estágio curricular que não 
-poderã ser inferior a um semestre letivo". Além disso, o pare 

2.cer 1862/77 do C.F.E. estabelece o percentual máximo de 10% -— 
3.da carga horária total do currículo fixado pelo CFE, para o 

S4.estágio curricular. Como a proposta do Colegiado do Curso de 
5.Meteorologia é compatível com a legislação vigente, somos de 
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046.parecer favorável à implantação do Estágio Curricular para O 

047.Curso de Meteorologia 03 (três) créditos e 90 (noventa) ho- 

048.ras-aula práticas. Colocado em discussão o parecer da Comis- 

049.são de Graduação do COCEPE foi o mesmo aprovado. 3. PROCESSO 

050.N9 23110.000588/85-20 - RECURSO DO COLEGIADO DE CURSO DE 

051.0DONTOLOGIA - O Senhor Presidente solicitou que o relator da 

052.Comissao de Graduação do COCEPE fizesse o relato do processo 

053.mencionado. O Conselheiro Paulo Domingos Mieres Caruso ini- 

054.cialmente disse que o referido processo tem origem no Cole- 

055.giado de Curso da Faculdade de Odontologia, que inconformado 

056.com a determinação da Pró-Reitoria Acadêmica e Assistência, ' 

057.referente à matrícula da aluna Marina Amaral Soares, decidiu 

058.recorrer a este Egrégio Conselho com o fim de solicitar o 

059.cancelamento da mesma. Continuando sua explanação o Conse- 

060. lheiro Paulo Domingos Mieres Caruso disse que o Colegiado de 

061.Curso de Odontologia argumenta sua decisão em dispositivos * 

062.1egais. Referiu-se o Colegiado de Curso na sua argumentação, 

063.no processo de nº 2571/84 da Pró-Reitoria Acadêmica e Assis- 

064.tência, em que o requerente Ricardo Nelson Lima da Fonseca, 

D65.portador do diploma de curso superior, requereu matrícula no 

066.referido curso, recebendo posteriormente, deferimento por - 

067.parte da Pró-Reitoria Acadêmica e Assistência. O citado pro- 

068.cesso foi encaminhado ao Colegiado de Curso de Odontologia, ' 

D69.que baseado em fortes elementos legais, solicitou que o re-"' 

070 .querente (Ricardo Nelson Lima da Fonseca) não tivesse sua 

D71].matricula homologada no referido curso (fls.11 “a 17). Conti- 

072 ,nuando o relato, o Conselheiro Paulo Domingos Mieres Caruso, 

D73.disse ainda que o Colegiado do Curso de Odontologia, quando" 

D74,se referiu ao processo de Ricardo Nelson Lima da Fonseca, que 

075.0 COCEPE, em reunião de 06.12.84, homologou o parecer do Co- 
D76.legiado de Curso de Odontologia, foi | pelo indeferimento" 

D77.da matrícula do requerente. Disse o relator que este ldeferi- 

078.mento deu origem a Resolução 02/84 (fls.22, 23 e 24). O Cole 

D79.giado do Curso de Odontologia anexa ao presente processo o 

980.processo do aluno Ricardo Nelson Lima da Fonseca na integra. 

08].No tocante ao processo da aluna Marina Amaral Soares, esta 

082.compareceu à Secretaria do Colegiado, solicitando sua matri- 

083.cula, como portadora de diploma de curso superior, apresenta 

084,do a esta Secretaria o cartão de matrícula, recebido da Se- 

085.cretaria Geral dos Cursos. O Coordenador do Colegiado do 

086.Curso de Odontologia, dirigiu-se à Secretaria Geral dos Cur- 

087.sos, para saber de melhores dados a respeito da matrícula '! 

088.da requerente, e lã chegando tomou conhecimento do processo" 

089.de nº 2548/84, origem deste recurso, o qual não havia sido 

090.encaminhado a este Colegiado e o qual tinha o deferimento da 

091].Pró-Reitoria Acadêmica e Assistência em 29.10.84 (mesma data 

092.do deferimento do processo anteriormente comentado). Diz ain 

D93.da o Coordenador do Colegiado de Curso de Odontologia que 

D94.,a diferença entre os dois processos estava no fato do primei- 

D95.ro haver sido encaminhado ao Colegiado, enquanto que este Úl 

096.timo não saiu da Secretaria Geral dos Cursos. Em face disto, 

097.0 Coordenador do Colegiado de Curso, solicitou o indeferimen 

098.to do pedido (£1s.33), com base na Resolução 02/84, e porque 

099.0 mesmo se enquadrava nas mesmas condições que o anterior (- 

700.Ricardo Nelson Lima da Fonseca). O Senhor Pró-Reitor Acadêmi 
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701.co e Assistência, em vistas dos argumentos apresentados, so- 

J02.licitou que o processo (Marina Amaral Soares), fosse arquiva 

2103.do, cujo despacho esta exarado à f1s.33 do processo. A reque 

104.rente no dia 05.03.85, foi cientificada do indeferimento. -— 

105.Continuando seu relato, disse o Conselheiro que depois de 
l06.cientificada, a requerente dirigiu um requerimento (11:03: 

107.85) ao Pró-Reitor Acadêmico e Assistência, fls. 26, onde so- 

108.licita que seja reconsiderado seu processo, permitindo sua 

“109.efetivação de matricular-no no Curso de Odontologia. Alega o 

]10.Coordenador do Colegiado de Curso de Odontologia, que a ma- 

Zlll.trícula da aluna requerente, foi autorizada pela Pró-Reito- 

71l2.ria Acadêmica e Assistência, como portadora de diploma su- 

Z13.perior. O requerimento da matricula foi posteriormente envia 

Z1l4.do a Unidade, contendo um adendo (£1s. 35). Em face disto, Oo 

115.processo em pauta, foi levado à apreciação do Colegiado de 

216.Curso de Odontologia, que em reunião efetivada dia 03.04.85, 

217.com totalidade dos membros do Colegiado, opinaram sobre o 

118.assunto em pauta, manifestando-se favoráveis com os termos ' 

119.da Resolução 02/84 do COCEPE, que estabeleceu uma sistemáti 

120.ca legítima e racional, para a fixação de vagas na UFPEL e 

]21.a matricula especial de portadores de diploma. Manifestaram' 

122.seu inconformismo porque no momento que se presumia que ti- 

123.vesse acabado, definitivamente, os problemas gerados, nelos 

124.pedidos de reopção, de portadores de diplomas, etc., a Pró- 

125.Reitoria Acadêmica e Assistência efetivou uma matrícula espe 

126. cial sem levar em conta a apreciação do próprio Colegiado e 

27.infringindo a Resolução do COCEPE e a própria legislação. Fi 

228 .nalmente o Colegiado de Curso de Odontologia, decidiu por 

129 unanimidade, solicitar a este Egrégio Conselho, que homolo 

O.gue seu parecer, que é pelo indeferimento da requerente. 0] 

131. Conselheiro Paulo Domingos Mieres Caruso, disse que a Comis- 

7132.são de Graduação do COCEPE, reunida em 24.04.84, é de pare 

]33.cer que a matrícula foi feita de acordo com a decisão da 

134.Pró-Reitoria Acadêmica e Assistência, conforme autorização - 

Z35.constante no documento dirigido à Pró-Reitoria em 11.03.85, 

136 .que passou a integrar este processo. A seguir, O Senhor Pre 

37.sidente colocou o assunto em discussão. Foram ouvidas diver- 

38.sas manifestações a respeito do processo relatado. Foi (o) 

|39.Conselheiro Paulo Domingos Mieres Caruso alvo de diversos 

140. questionamentos sobre o processo ora em discussão. O assunto 

]41.foi exaustivamente debatido entre os Conselheiros. Posterior 

142.mente, o Senhor Presidente, disse que em vista da matéria es-— 

J43.tar demasiadamente debatida, cre que os Conselheiros, já es- 

]44. tavam elucidados ; sobre o assunto e aptos a votar sobre [o) 

45.processo. Disse que iria colocar em votação, as duas propos 

J46.tas: a primeira seria por referendar o parecer da Comissão! 

247.de Graduação do COCEPE, mantendo a matricula da requerente; ' 
48.a segunda seria por não referendar o parecer da Comissão de 

249.Graduação do COCEPE, cancelando a matricula da requerente, e 

150. dando provimento ao recurso do Colegiado de Curso de Odonto- 

51. logia. Ficou aprovado a segunda proposta por maioria dos 

52. Conselheiros. 4. PROCESSO Nº 23110.002464/85-17 - FACUL - 
3.DADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL - PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO 

54.- O Senhor Presidente solicitou que a Conselheira Luisa He- 

5. lena Falkemberg Rausch, Presidente da Comissão de Pesquisa 
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156. e Pós-Graduação do COCEPE, fizesse o relato do processo. - 
157.Disse a Conselheira que o professor Admar Costa de Oliveira, 
158.encaminha expediente ao Chefe do Departamento de Ciências e 
159.Tecnologia Agroindustrial, onde solicita prorrogação de seu 
160 .afastamento, com vistas a dar continuidade ao Programa de 
161.Doutorado em Ciências dos Alimentos, na Faculdade de Engenha 
162.ria de Alimentos e Agricola da Universidade de Campinas. (6) 

' 163.seu pedido de afastamento é pelo período de 11 (onze) meses" 
| 164.a partir de 02.04.85, findando em 28.02.86. O prazo solicita- 
165.do pelo requerente foi aprovado pelo Departamento e Conselho 
166.Departamental. Em seu parecer diz a Conselheira: Consideran- 
167.do que a prorrogação solicitada ultrapassa em menos de um 
168.ano o prazo estipulado nas normas para afastamento de Docen- 
169.tes para curso de Doutorado; Considerando a justificativa ' 
170 apresentada pelo Professor Orientador; e Considerando, prin- 
171l.cipalmente, a manifestação favorável do Departamento de 
172.origem do Prof. Admar, somos de parecer inteiramente favorá- 
173.vel a que se conceda a prorrogação solicitada. Colocado em 

174 .discussão o parecer da Conselheira Luisa Helena Falkemberg - 

175.Rausch foi o mesmo aprovado. 5. PROCESSO Nº 23110.002465/85- 

176.80 - FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL - PRORROGAÇÃO DE 

177.AFASTAMENTO - O Senhor Presidente solicitou a Presidente da 
178.Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação do COCEPE, que relatas- 

'179.se o processo. Disse a Conselheira Luisa Helena Falkemberg - 
780.Rausch, que o Chefe do Departamento de Fitossanidade solici- 
38i.tou à apreciação do Conselho Departamental da Faculdade de 
182.Agronomia Eliseu Maciel sobre o pedido formulado pelo Prof. 
283.Reginaldo da Silva Romeiro, no sentido de prorrogar por mais 
784.90 (noventa) dias o afastamento do Prof. Edmar Antonio Ros- 
385.setto, para que o mesmo possa concluir seu Mestrado na Uni-"' 
186.versidade Federal de Visoça, cujos motivos estão devidamente 
287.argumentados (fls.2/4). o Conselho Departamental aprovou o 
388.pedido (reunião 29.03.85). Em seu parecer a Conselheira Lui- 
189.sa Helena Falkemberg Rausch diz que tendo em vista que a 
Z90.prorrogação solicitada ultrapassa em menos de um ano o prazo 

79].estipulado nas normas para afastamento de Docentes, bem co- 
2.mo a enfática justificativa apresentada pelo Professor Orien 

E93.tador, acrescidas sobretudo pela manifestação e aprovação ' 

E94.do Departamento de origem do Prof. Edmar Antonio Rossetto, 

E95.somos de parecer favorável a que se conceda a prorrogação so 

96. licitada. Colocado em discussão o parecer exarado pela Conse 
97. lheira Luisa Helena Falkemberg Rausch foi o mesmo aprovado." 
198.6. PROCESSO Nº 23110.001906/85-16 - BARBARÁ - MARCHIORI - 
199. PEZZI — REVISÃO DE DECISÃO DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO - (0) 
200 .Senhor Presidente solicitou que a relatora da Comissao de 
201.Pesquisa e Pós-Graduação do COCEPE, fizesse o relato do mes- 

202.mo. Inicialmente disse que o referido processo volta ao COCE 
D3.PE, porque este órgão resolveu baixar o referido processo " 
j4,ã Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação para que a mesma" 
O5.se manifestasse sobre o documento de £f1s.05 em que constam '! 
5.como número minimo de vagas de 15 e máximo 20. A relatora so 

D7.licitou ao Escritório de Pós-Graduação, que emitisse parecer 
3. sobre a presente solicitação: Quanto a presente solicitação! 

209. informo que: - O documento da £1.05 não é oficial, é tão so- 
l0.mente um informativo sobre o Curso, baseado no processo e 



211l.criação do mesmo; - Quando da aprovação do Regimento do Cur- 
212.so pelo COCEPE, ficou estabelecido pelo próprio Regimento - 
213.que o número de vagas seria estipulado anualmente pelo Co- 
214, legiado; - Para o ano de 1985 foi fixado um número de 20 - 
215.vagas para o Curso, sem estabelecer-se um minimo, conforme - 

' 216.notícia publicada na imprensa escrita e falada. - O informa- 
217.tivo sobre o Curso (documento da f1.05) não foi distribuido"! 
218.pelo Serviço de Ensino da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- ! 
219.Graduação no ano de 1984, para candidatos à ingresso no ano 
220.de 1985. Cumprida a diligência solicitada pelo COCEPE, (o) 
221.Senhor Presidente colocou em discussão o parecer exarado pe- 
222.1a Comissão de Pesquisa e Pôs-Graduação do COCEPE, à fl. 09 
223.e 10 do processo. A matéria foi minuciosamente debatida - 
224 entre os Conselheiros presentes. Devidamente esclarecidas, o 
225.Senhor Presidente disse que iria colocar em votação o pare-' 
226.cer exarado pela Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação que 
227.diz: 19) a solicitação do requerente seja indeferida por 
228.falta de apoio legal; 29) sugira-se ao Curso de Pôs-Gradua-'" 
229.ção em Ciências Sociais uma revisão em seu regimento , no 
230.que tange ao Capitulo VI, que disciplina a Admissão e Matri- 
“231. cula no Curso, com referência a estabelecer os critérios a 
'232.serem adotados pela Comissão de Seleção. O Senhor Presidente 
'233.disse a seguir que se todos estão de acordo com o parecer da 
234.relatora o mesmo estará aprovado. O Conselheiro Renato Luiz 
235.Mello Varoto solicitou a palavra dizendo que não concorda -— 
'236.com o indeferimento, concordando apenas com a segunda parte! 
'237.do parecer. Na votação do parecer aconteceram cinco absten-' 
'238.ções. O Conselheiro Gerson Madruga da Silva se absteve de 

239. votar, e solicitou a palavra para fazer a sua declaração de 
240.voto, dizendo que lhe parece que estã árvore, que deve ser-' 
241. vir a Universidade, pelos mais variados aspectos, ela é uma 
242. árvore que a raíz as vezes se apresenta com a cópulale os 
243.galhos virados para baixo, dizendo que é assim na questão '! 
244. dos concursos, é assim com o problema apresentado no Institu 
'245.to de Ciências Humanas, achando que esta transparecendo um 

246.pouco de mediocridade, e isto lhe entristece, parecendo por 
«247 outro lado, as vezes mã intenção, e que alguns interesses es 
248.tão por traz destes processos. Acha que o COCEPE como órgão” 
249. disciplinador destas questões advindas, tem que tomar algu 

'250.mas medidas, como se falou nas reuniões anteriores, deve-se” 

253.palavra, mas partir finalmente para a finalização de uma con 
Es: duta. O Conselheiro Paulo “Domingos Mieres Caruso disse que 

8. como foi a mesma colocada. O parecer da Comissão de sn ioa 
259.e Pós-Graduação do COCEPE foi aprovado por maioria, sendo ne 
260.gado provimento ao recurso interposto. 7. PROCESSO Nº 
261.23110.002126/85-94 — INSTITUTO DE FÍSICA E MATEMÁTICA - PRO- 
262. JETO DE EXTENSÃO - O Senhor Presidente solicitou que o rela- 
Z63.tor da Comissão de Extensão do COCEPE, fizesse o relato so- 
265.bre o processo supra. Disse o Conselheiro Renato Luiz Mello 
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266. Varoto que o referido processo tem origem no Instituto de Fi 
267. sica e Matemática, Departamento de Matemática e Estatística, 
268.e trata-se de um projeto cuja denominação é de Microcomputa- 
269. dores Pessoais: Programação em BASIC. O objetivo do referido 
270.processo é a aplicação de microcomputadores e técnicas compu 
27l.tacionais como meio auxiliar na solução de problemas dos di- 
272.versos ramos de atividade. A Comissão de Extensão do COCEPE' 
273.6 favorável a realização do Projeto. Colocado em discussão Oo 
274.parecer da Comissão de Extensão do COCEPE, foi o mesmo apro- 
275.vado. 8. PROCESSO Nº 23110.002538/85-51 -INSTITUTO DE LETRAS 
276.E ARTES - PROJETO DE EXTENSÃO - O Senhor Presidente solici-" 
277.tou ao Conselheiro Renato Luiz Mello Varoto, Presidente da 
278.Comissão de Extensão do COCEPE, que fizesse o relato do pro- 
2719.cesso mencionado. Disse o Conselheiro que o Departamento de 
280.Artes Visuais do Instituto de Letras e Artes encaminha Proje 
281.to de Extensão denominado "Criatividade e Materialização — 
282.Plástica", que tem como objetivo a motivação e conscientiza- 
283.ção critica de fazer artístico, atraves da manipulação práti 
284.ca das diferentes fases do processo criativo, intuitivo ou 
285. racional. A Comissão de Extensão do COCEPE é favorável a ela 
286.boração do projeto. Colocado em discussão o parecer da Comis 
287.são de Extensão do COCEPE, foi o mesmo aprovado. 9. PROCES- 
288.50 Nº 23110.002543/85-91 - CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO- 
289. PROJETO DE EXTENSÃO - O Senhor Presidente solicitou ao Presi 
290. dente da Comissão de Extensão do COCEPE, que relatasse o 
291.processo. O Conselheiro Renato Luiz Mello Varoto disse ini- 
292.cialmente que o referido processo tem como denominação "Meto 
293.dologia de Ensino na Área de Desenho Urbano para o Curso de 
294.Arquitetura". O objetivo do projeto é a melhoria do ensino! 
295.de desenho urbano, no curso de Arquitetura, através da siste 
296.matização de parâmetros regionais adequados aos projetos de 
297.conjuntos residenciais. A Comissão de Extensão do COCEPE exa 
298.rou o seguinte parecer: Considerando a necessidade de Obten- 
299. ção de recursos, desde que obtidos os mesmos via PRODERF, a 
300.Comissão de Extensão é favorável a elaboração do projeto. Co 
301. 1ocado em discussão o parecer da Comissão de Extensão do 
302.COCEPE foi o mesmo aprovado. 10. PROCESSO Nº 23110.002544/85 
303.-54 - ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - PROJETO DE EXTEN- 
304.SAO - O Senhor Presidente solicitou ao Conselheiro Renato 
305.Luiz Mello Varoto, Presidente da Comissão de Extensão do 
306.COCEPE, que relatasse o processo. Disse o Conselheiro que 
307.tem origem na Escola Superior de Educação Física, no Departa 
308.mento de Ginástica e Saúde, denominado: "19 Seminário Pelo- 
309.tense de Iniciação à Pesquisa em Educação Física", tendo co- 
310.mo objetivo inicial elaborar modificações no processo ensino-aprendi 
311.zagem da formação de profissionais de Educação Física, no 
312.sentido de instrumentalizá-los afim de que possam entender e 
313.usar resultados de pesquisa cientifica. A Comissão de Exten- 
314.são do COCEPE é favorável a elaboração do projeto. Colocado" 
315.em discussão o parecer da Comissão de Extensão do COCEPE foi 
316.0 mesmo aprovado. 11. PROCESSO Nº 23110.002401/85-05 - CURSO 
317.DE ARQUITETURA E URBANISMO - PROJETO DE EXTENSÃO - O Senhor" 
318.Presidente solicitou ao Conselheiro Renato Luiz Mello Varo 
319.to, Presidente da Comissão de Extensão do COCEPE, que rela- 
320.tasse o processo. Disse o Conselheiro, que o referido proje- 
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321.to, tem origem no Diretório Acadêmico e Departamento de Tec- 
322.nologia das Construções, cujo título é "Curso de Iluminação" 
323.Artificial", cujo objetivo e oferecer oportunidades de dis- 
324.cussão e de debates sobre a iluminação artificial, bemo como 

325.fornecer informações que permitam aos participantes o conhe- 
'326.cimento do tema abordado. O Conselheiro fez um amplo relato 
327.aos Conselheiros sobre o curso proposto. A Comissão de Exten 
328.são do COCEPE é favorável ao projeto. Colocado em discussão" 
329.0 parecer da Comissão de Extensão foi o mesmo aprovado. 12. 
E O. PROCESSO Nº 23110.002532/85-75 - ESCRITÓRIO DE RECURSOS  HU- 
331.MANOS - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO GLOBAL - O Senhor Presidente 
332.disse que o processo acima mencionado tem origem no Escritó- 
333.rio de Recursos Humanos, e que o Chefe daquele escritório en 

334. caminha ofício ao Presidente da Comissão Permanente de Pes- 
335.soal Docente dizendo o seguinte: Servimo-nos do presente pa- 
36.ra comunicar a V.S& que , em cumprimento ao que dispõe o 
37.art. 39 do Aditamento à Resolução 05/80, os Professores Auxi 
39. liares - Ref. 4 ALFREDO DA SILVA TAVARES, lotado na Faculda- 
39.de de Veterinaria e ANTONIO ANGENOR PORTO GOMES, lotado na 
V.Faculdade de Direito, tiveram seus concursos para ingresso ' 
*1.na UFPEL homologados pelo COCEPE e validados pela Universida 
S2.de, de acordo com os termos das Portarias nºs 177/84 e 2417 
3.85, respectivamente. Em face do exposto, passaram a integrar 

*4. regularmente a Carreira de Magistério de que trata a Resolu- 
&5. ção 05/80, devendo submeter-se a avaliação de desempenho glo 
S6.bal a que se refere o art. 10 inciso I do referido documento 
7. para que ascendam à classe de Professor Assistente, visto es 
8. tarem com o interstício de dois anos na Ref. 4 da classe de 
9. Professor Auxiliar, já concluido. Informamos, ainda, que a 
O.partir de 01.05.85, o Professor Assistente Ref. 4 JORGE 

- UMBERTO BÉRIA, lotado na Faculdade de Medicina, igualmente ' 

«estará concluindo o interstício de dois anos na Ref.4 de sua 
3.classe, passando a reunir as condições exigidas para ascen 

S.der à classe de Professor Adjunto, cumprido o disposto no 
S.art. 14 - inciso I da Resolução 05/80. Posto isso, aprecia 
6 .riamos contar com o apoio de V.Sº no sentido de ultimar os 
P.critérios que nortearão a mencionada avaliação, visto tra- 
B.tar-se a mesma da competência dessa Comissão. O Presidente ! 
9.da Comissão Permanente de Pessoal Docente baixou o processo"! 
D.a Presidência do COCEPE, em vista que o presente expediente! 
2.6 de competência do COCEPE. Por sugestão do Senhor Presiden- 
Z.te deste Egrégio Conselho e aprovado por unanimidade dos 
3.Conselheiros, ficou decidido que o COCEPE resolveu enca- 
*.minhar o presente processo,como subsidio à Comissão de Con- 
3.curso para que esta Comissão exare parecer, inclusive até 
& .elaborando normas, e relate em uma próxima reunião deste Con 
''.selho, para que o COCEPE possa avaliar globalmente, o desem- 
5 .penho de nossos docentes na progressão vertical a que se re- 
P.fere o art. 10 da Resolução 05/80 e o art. 14 inciso I e II 
D.da referida Resolução. 13. PROCESSO Nº 23110.000321/84-0 - 
2. FACULDADE DE MEDICINA - CONCURSO - O Senhor Presidente soli 
Z.citou ao Conselheiro Rubens Bellora, relator da Comissão de 
?.Concurso do COCEPE, que fizesse o relato sobre o concurso -— 
*-acima enumerado. Disse o Conselheiro Rubens Bellora, que [o) 
5.referido concurso é para Professor Auxiliar no Departamento" 
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376.de Saúde Mental. Em expediente dirigido ao COCEPE, o Chefe | 
377.do Departamento de Saúde Mental informa da impossibilidade ' 
378.da realização do referido concurso, porque dois professores! 
379.convidados para fazerem parte da Banca Examinadora, titular 
380.e suplente, Dr. David Zimmermann e Dra. Irene Abuchaim, esta 
381.vam impossibilitados de comparecerem nesta cidade, nos dias 
382.previstos para a realização do mesmo (08,09 e 10 de março do 
383.corrente ano). O Chefe do Departamento de Saúde Mental, em 
384. vista do exposto, solicitou o cancelamento do concurso nesta 
385.data, sugerindo que o mesmo fosse realizado nos dias 12, 13 
386.e 14 de abril deste ano, com a mesma banca, especificada a 
387.f1s.09 do processo de nº 23110.000321/84-0, apensado a este. 
388.0 Chefe do Departamento de Saúde Mental foi cientificado da 
389.mudança das datas do concurso. Posteriormente, o Chefe do De 
390. partamento de Saúde Mental, encaminhou ofício ao Vice-Dire-" 
391.tor da Faculdade de Medicina, no exercício da Direção desta" 
392.Faculdade, onde o mesmo solicita nova transferência do con- 
394.curso para Professor Auxiliar, na Área de Saúde Mental, pe- 
395.10 fato de um dos participantes da Banca, Prof. Dr. Darci 
396.Abuchaim, estar enfermo e sem possibilidade de locomoção, co 
397.mo também o Dr. David Zimmermann estar impossibilitado de 
398.comparecer nesta data (ambos com atestados anexos f1s.04 e 
399,05). Em face do exposto o processo foi enviado a Comissão de 
400 .Concurso do COCEPE para se manifestar a respeito: O  concur 
401.so, em face das circunstâncias noticiadas no processo anexo, 
402.jã teve sua realização anteriormente transferida. Outra - 
403.transferência agora nos parece totalmente inconveniente e 
404. inoportuna. Assim, opino no sentido de que se deva convocar" 
 405.0s respectivos suplentes, garantindo-se a efetivação do con- 
'406.curso na data aprazada. Em vista do parecer, foi o processo! 
407.restituido ao Vice-Diretor da Faculdade de Medicina em exer- 
'408.cicio com o parecer da Comissão de Concurso do COCEPE, devi- 
409.damente referendado pelo Presidente do COCEPE e Reitor em 
410.exercício. O COCEPE resolveu baixar o presente processo à 
411.Faculdade de Medicina para cumprir as seguintes providências 
'412.com relação ao mesmo: 19 - ao Departamento de Saúde Mental ' 
4]3.para indicar uma nova banca, substituindo, pelo menos, os 
$14.dois professores estranhos aos quadros da Universidade Fede- 
415.ral de Pelotas, por outros dois professores de outra Insti-! 
416.tuição de Ensino Superior; 29 - que o presente processo re- 
417.torne à Secretária dos Conselhos Superiores até o dia 07. 
4418.05.85, para homologação da nova Banca e nova Data do concur- 
419.so, em reunião do COCEPE do dia 09.05.85. 39 - que a nova da i 
420.ta do concurso seja fixada pelo Departamento de Saúde Men— 
421.tal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a homologação" 
422.pelo COCEPE, ou seja, até o dia 07.06.85. Nada mais havendo! 
423.a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a ssão, à 
424.dezenove horas e trinta minutos. Para constar, eu, 
425.Sued Ferreira Rodrigues, Assistente dos Conselhos Superio- 
426.res, lavrei a presente Ata. Secretaria dos Conselhos Supe 
427.riores aos dois dias do mês de abril de mil novecentos e oi- 
428.tenta e cinco DAR a q 3,08 pa E AGE ARG a e o 
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